
PODER JUDICIÁRIO
TRIBDNAI, DE JUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

COORDENADORIADE CONVÊNIOS E CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2018/TJPA

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N" 068/2017/T.JPA

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2018, oEstado do Pará, por intermédio do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida Almirante Bairoso, n°. 3089,
bairro^do Souza, cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, inscrito no CNPJ,^^ sob o
rf 04.567.897/0001 -90, doravante denominado TJPA, por sua Secretária Adjunta da Secretaria de
Admüiistração, MARIA DE LOURDES CARJNÍEIRO LOBATO, brasileira, seiridora púbHca,
portadora da carteii-a de identidade rf 2342021 SSP/PA, inscrita no CPF/N-ÍF n° 486.392.902-10,
residente e domiciliada em Belém/PA, nos termos da Lei rf. 8.666, de 21 de jimlio de 1993; do
Decreto Estadual rf. SI6, de 29de outubro de 2013; da Lei rf. 8^078, de 11 de setembro de 1993
(Código de Defesa do Consumidor); e pelas demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eleü-ônico rf. 068/rJPA/2017 (processo rf
PA-PRO-2017/03722), pai^a oRegisti'o de Preços rf OOl/TJPA/2018, conforme homologação da
Secretaria de Administração deste Egi-égio Tribunal, publicada no Diário Oficial do Estado do
Pará em 28 de dezembro de 2017, registram-se os preços oferecidos pela empresa EDER JUMOR
G. LOPES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 15.579.052/0001-31, com sede na cidade de
Belém, Estado do Pará, Rod. Arthui- Berbai-des, Km 09, if 05, CEP; 66.825-00, Tel: (91) 3258-
6292/9S010-6903, Bmail: rcicomerciaíl^hotnmlcom, doravante denominada Eh^KESA, neste
ato representado por Eder Júnior Gonçalves Lopes, portadora do RG rf 3892400/SSP/PA, imcrito
no CPF/MF sob on° 681.727.532-68, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar para os itens
12,13 e 14, do certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO - Opresente teimo tem por objeto oRegistro de
Pieços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, observadas as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - anexo I do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VALIDADE DOS PREÇOS - Esta ata de registi'o de preços é
documento vinculativo obrigacional e seu prazo de validade não será superior a12 (doze) meses,
incluídas eventuais prorrogações, com início em 08 de janeiro de 2018 etérmino em 08 de janeiro
de2019, com eficácia legal após apublicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

PARAG-RAEO PRIMEIRO - Dui-ante oprazo de validade desta ata, oTJPA não estará obrigado
a adquirir o objeto referido na cláusula primeii-a exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie à EMPRESA, sendo-Uie, entretanto, assegurada a
preferência deconti-atação em igualdade de condições.

PARAGRAEO SEGUNDO - A paitir da assinatui-a da presente ata, a EívíPRESA assume o
compromisso de atender, durante oprazo de sua vigência, aos pedidos realizados e se obriga a
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas neste instrumento eno termo de referência,
ficando sujeita, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas.

PARAGRAFO TERCEIRO —A retirada da nota de empenlio será a caracterização do
compromisso deenti-egar os bens/materiais objetos da presente ata.
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CLÁUSULA TERCEIRA —DOS PREÇOS - Os preços ofertados pela EMPRESA constam de
sua proposta, parte integrante desta ata.

Itens DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD
VALOR

UNITÁRIO

(R$)

TOTAL DO ITEM

(RS)

12
ESCADA EM ALUMÍNIO COM 3

DEGRAUS
20 79,00 1.580,00

13
ESCADA EM AI.UMÍNIO COM 5

DEGRAUS
10 99,50 995,00

14

ESCADA EM AJ.UMÍMO COM 7

DEGRAUS
15 134.00 2.010.00

TOTAL RS 4.585,00

PARÁGRAFO ÚjNICO - Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados apartii* da publicação desta ata de registi*o de preços.
CLÁUSULA QUARTA - DA l^VISÂO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS
REGISTRADOS - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve ocusto do fornecimento/prestação
oubens registrados, cabendo ao TJPA promover as negociações junto à EMPRESA, observadas
as disposições contidas naalínea "d",do inciso IIdocaputáoait. 65 daLei n®. 8.666/1993.

PARAGRAIO PRIMEIRO - Quando o pi"eço registi'ado se tomar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o TJPA convocai-á a EMPRESA para negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelomercado.

PARAGRAEO SEGUNDO —Se a EMPRESA não aceitai* reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
PARAGRAEO TERCEIRO - Aordem de classificação das empresas que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado obsei"vará a classificação original.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando os preços de mercado se tomarem superiores aos preços
registrados e aEMPRESA não puder cumprir ocompromisso, oTIPA poderá:
I - liberar a EMPRESA do compromisso assumido, caso a comunicação ocoixa antes do pedido
de entrega dos bens/materiais, e sem aplicação da penalidade se confiiTnada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

II—convocar as demais empresas paia assegui'ar iguaí oportunidade de negociação.

PARAGRAEO QUINTO - No caso de solicitação de revisão de preços a requerimento da
empresa, esta deverá efetuá-la em momento anterior ao pedido de enti'ega/prestação efetuado pelo
TJPA, e dentro do prazo de validade da ata.
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PARAGRAFO SEXTO —Não liavendo êxito nas negociações, o TJPA deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Oregistro da EA/ÍPRESA será cancelado quando:
I - descumpiir as condições daataderegistjo depreços;

II —não retirar anota de empenho no prazo estabelecido pelo TJPA, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir os preços registrados, na liipótese destes se tomarem superiores àqueles
praticado no mercado; ou

IV- sofrer sanção prevista nos incisos EI ouIVdo caput doart. 87 daLei n°. 8.666/1993, ouno
art. 7® da Lei n° 10.520/2002.

PARAGRAFO OITAVO - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nos incisos I, IIe
IV do parágrafo anterior será formalizado por despacho do TJPA, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

PARAGRAFO NONO —O cancelamento do registro de preços poderá ocoirer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento daata.
devidamente comprovado e justificado:

I - por razão de interessepúblico; ou

íí - a pedido da EWRESA.

CLÁUSULA OUINTA —DO PAGAMENTO - Opagamento será efetuado de acordo com a
notafiscal de serviços/fornecimento, com prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data
doatesto daexecução dos serviços/fornecimento nanota fiscal, após verificada aconformidade da
execução e documentação respectiva, através de a'édito em conta corrente no Banco Banpará,
Agência 027, conta corrente n° 510642-7, mediante a apresentação de fatura emitida pela
EMPRESA em correspondência ao objeto executado.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Anota fiscal ou fatui-a deverá vir acompanhada obrigatoriamente
dos comprovantes de regularidade fiscal e traballiista, demonstrada através de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e ao site da Justiça do Traballio
competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eietrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei ir. 8.666/1993.

PARAGRAFO SEGUNDO - Poderá o TJPA descontar o valor correspondente aos danos a que
a EKdPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que Uie forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ouextrajudicial.
PARAGRAFO TERCEIRO - O TJPA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes àsmultas oua indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos desta ata.

PARAGRAFO QUARTO - Nenlium pagamento isentará a ElvIPRESA das suas
responsabilidades eobrigações, nem implicai-á aceitação definitiva do material/equipamento.
PARAGRAFO QUINTO —Para efeito depagamento, o TJPA procederá às retenções ti"ibutái*ias
e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.

PARAGRAFO SEXTO —No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA não
tenlia conconido de alguma fonna para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo TJPA, enti*e a data acima referida e a con*espondente ao efetivo .
adimplemento daparcela, será mediante a aplicação daseguinte fórmula: "
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EM = IxNx VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre adata prevista para opagamento e ado efetivo pagamento;
VP = Valorda parcelaa ser paga; e

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = ÍTX/100) 1= (6/100^ 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA —OB^MGACÕES DA EMPRESA - São obrigações da EMPRESA além
das previstas nesta ata de registro de preços, a seguir especificadas, as demais previstas no edital
e no termo de referência:

I —Executar fielmerÉe o objeto da presente ata de registro de preços, obedecendo rigorosamente
às exigências e especificações contidas no tenno de referência. Anexo I do edital, que é parte
integrante desta ata.

II - Providenciar a imediata correção de deficiências, fallias ouirregularidades constatadas pelo
'íJP^\ substituindo imediatamertG osobjetos não aprovados pela fiscalização.
III- Comunicar aoTJPA toda e qualquer irregularidade ocorrida ouobservada durante a vigência
da ata e fornecimento dos bens/materiais;

IV - Manter durante a vigência da ata de registi'o de preços as condições de liabilitação e
qualificação exigidas no edital convocatório apresentando, sempre que exigidos, os comprovantes
de regulaiidade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

V - Acatar todas as exigências do TJPA, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos osesclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

VI - Atender às especificações contidas nesta ata de registro de preços, no edital convocatório, no
termode referência e na sua proposta, às quais a EMPRESA fica vinculada.

VII - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, sujeit.ando-se às penas e às multas
estabelecidas no edital e nesta ata, além da aplicação daquelas previstas naLei if. 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, semprejuízos dasdemais.

VIII - Assumir, porsuaconta exclusiva, todos oscustos e encargos resultantes do fornecimento
objeto desta ata de registro de preços, inclusive impostos, taxas, fretes, emolumentos e suas
majorações, incidentes ouque vierem a incidii" sobre oobjeto registrado.

- Em nenliuma hipótese poderá aEMPRESA veiculai* publicidade acerca do objeto da presente
ata de registro de preços.

X - A EMPRESA se sujeita às disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei if. 8.078/1990.

XI - A EK^IPRESA não poderá possuii" em seu quadro de sócios e empregados cônjuges,
companlierros ou parentes em linlia reta, colateral ou por afinidade, até o terceii"o grau, de
desembargadores e juizes vinculados ao TJPA, bem como de ocupantes de cargos de direção e
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assessoramento, conforme ait 3° da Resolução n°. 07/2005 do Consellio Nacional de Justiça -
CNJ.

XII - Cumprir as demais obrigações constantes do termo de referência, que éparte integrante desta
atâ.

CLÁUSULA SÉTIMA —OBRIGAÇÕES DO TJPA - São obrigações do TIPA, além das
demais previstas nesta ata de registro de preços e nos anexos que integram e complementam o
edital convocatório:

í ~ Efetuai" o pagamento das notas físcais/íatui"as naforma e prazo estabelecidos.
II- Observar para que, durante avigência da ata, sejam mantidas todas as condições de liabilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com eis obrigações assumidas.

~ Conduzir eventuais procedimentos administi'ativos de renegociação de preços registi'ados
para fins de adequação às novas condições de mercado, ede aplicação de penalidades.
IV - Prestai" as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da EMPRESA.

V- Comunicar àEMPRESA quaisquer irregularidades no objeto desta ata, objetivando a imediata
reparação ou substituição dos produtos.

VI - Atestar a entrega e a aceitação dos bens/materiais fornecidos, bem como sua adequação às
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo
de referência, por meio de notificação à detentora do preço registrado.

VII - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio osdefeitos detectados
naprestação e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam correção
por parte da EMPRESA.

VIU - Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência.

CLÁUSULA OITAVA —DA FISCALIZAÇÃO - Oacomparúiamento eafiscalização da Ata
de Registro dePreços ficarão sob aresponsabilidade do chefe do Serviço de Almoxarifado de Bens
Móveis.

PARAGRAFO PRIMEIRO - OTJPA promoverá oacompanliamento e fiscalização do objeto
desta ata., sobos aspectos quantitativos e qualitativos.

PARAGRAFO SEGUNDO - Afiscalização pelo TJPA não exclui nem reduz aresponsabilidade
da EMPRESA por quaisquer iiTeguIaridades no fornecimento, nem perante terceiros, ainda que
resultante de imperfeições técnicas.

CLÁUSULA NONA —DAS PENALIDADES —Ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores —SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas
previstas no edital, nesta ata de registro de preços e das demais cominações referidas no Capítulo
IV da Lei n°. 8.666/1993, garantido odireito àampla eprévia defesa, aEMPRESA que:
a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar aata de registro de preços,
nãoretirar a notade empenho ou a ordem de autorização;

b) deixai" de entregai" a documentação exigida para o certame;

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

d) ensejar o retardamento da execução doobjeto desta ata;
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e) não mantivera proposta, injustificadamente;

f) falliar ou fraudai" na execução do objeto desta ata;

g) comportai-se de modo inidôneo;

h) cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Pelo atraso na execução no fornecimento, pela inexecução total
ou parcial do objeto desta ata de registro de preços, pelo não atendimento às especificações
contidas no termo de referência (Anexo I), e descumprimento de qualquer obrigação prevista no
edital, nesta ata enos instrumentos afins, o FJPApoderá aplicar àEMPRESA as seguintes sanções,
além das previstas no capiit desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa:
a) advertência;

b)multa, nos termos descritos no pai^ágrafo quaito;

c)declaração de inidoneidade para licitar oucontratar com a Adminisüação Pública.

PARAGRAFO SEGUNDO - Assanções previstas nocaput desta cláusula e nas alíneas í/e c do
parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b do parágrafo primeii'o,
facultada adefesa prévia da EMPRESA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da data em que a EMPRESA foi oficialmente comunicada, salvo pai-a a sanção
estabelecida na alínea c do parágrafo primeiro, cuja defesa deverá ser apresentada no prazo de 10
(dez) dias, contado da abertura de vista.

PARAGRAFO TERCEIRO - Aadvertência éo aviso por escrito, emitido quando aEMIGRESA
descumprir qualquer obrigação, e será expedida pela Presidência do TJPA.

PARAGRAFO QUARTO - A multa éa sanção pecuniária que será imposta à EMPRESA pelo
atraso iryustificado na entrega do objeto desta ata, eserá aplicada nos seguintes percentuais:
a) 0,33% (írmía etrês centésimos por cento) por dia de aíraso na entrega do objeto, calculado sobre
o valor correspondente à paite inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteii"os e nove décimos
por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na enti-ega do objeto, calculado
desde oprimeiro dia de atraso sobre ovalor coiTespondente áparte inadimplente, quando oatraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) Até 5% (cinco por cento) sobre ovalor total desta ata, por descumprimento do prazo de entrega,
sem prejuízo da aplicação dodisposto nas alíneas a e è deste subitem;

d) Até 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada da adjudicatái*ia em assinar aata de
regisüo de preços ou retirar o instrumento equivalente, denti*o do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total de entrega do pedido, ou rescisão da nota de empenlio.
calculado sobre a parte inadimplente; sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas a, b e c
deste subitem.

e) Até 20% (vinte por cento) sobre ovalor da ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula desta
ata oudo termo de referência, exceto prazo de entrega e casos previstos nas alíneas anteriores.

PARAGRAFO QUINTO - Amulta será foimalizada por termo de aplicação de penalidade eserá
executada após regular processo administrativo, garantida áEMPRESA odireito de defesa prévia,
no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos §§2° e3°
do art. 86 da Lein°. 8.666/1993, naseguinte ordem:

a) mediante desconto no valor dasparcelas devidas á EMPRESA; e
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b)mediante procedimento administrativo oujudicial de execução.

PARAGRAFO SEXTO - Se preferir, poderá a EMPRESA efetuar o pagamento ou autorizar
expiessamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo de05
(cinco) dias úteis a contar dorecebimento da notificação.

PARAGRAFO SÉTIMO - O ati*aso, pai-a efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do objeto, se dia de
expediente normal noTJPA, ou no primeii-o dia útil seguinte.

PARAGRAFO OITAVO - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o
atraso não supeiioi' a 05 (cinco) dias.

PARAGRAFO NONO - O TJPA poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a
aplicação dapenalidade demulta nos casos em que o valor for considerado irrisório.

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 2%
(dois por cento) do previsto no arL 24, II da Lei n° 8.666/1993.

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser
aplicada cumulativamente com os efeitos eovalor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa
anteriormente.

c) Para determmar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os
antecedentes daEMPRESA nos últimos 12 (doze) meses, contados apartir da primeii"a ocon^ência,
ainda que sobrestada, não importando sedecorrente de fato gerador distinto.
d) Pai^a efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente,
cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da
respectiva penalidade.

PARAGRAFO DÉCIMO —Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, anota de empenho eaata de
registro de preços poderão ser rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade
contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que deverá serpenalizado na forma da
alínea b do parágrafo quaito.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Asanção pecuniária prevista na alínea edo parágrafo
quarto não se aplica nas liipóteses derescisão que não ensejam penalidades.

PARaGRAFO DÉCIMO SEGÜNDO - Asanção de impedimento prevista no caput desta
cláusula será aplicada deacordo com os prazos a seguir:

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, retirar a nota de empenlio ou a ordem de
autorização {caput, alínea a); deixar de entregai' adocumentação exigida para o certame {caput,
aJinea è); ou não mantiver sua proposta, injustificadamente {caput, alínea £>);
b) de 01 (um) a02 (dois) anos, quando aEMPI^SA ensejar oretardamento da execução do objeto
desta ata de registro de preços, devendo ser considerados os prejuízos causados á Administi-ação
{caput, alínea d)-,

c) de até 02 (dois) anos, quando aEMPRESA falliar na execução do objeto desta ata de registro
de preços{caput, alínea/i;

d) de até 05 (cinco) anos, quando a EMPRESA apresentar documento falso ou fizer declaração
falsa {caput, alínea c); fraudai" na execução do objeto desta ata de registro de preços {caput, alínea

jO; comportar-se de modo inidôneo {caput, alínea g); ou cometer fraude fiscal {caput, alínea h).
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PARA.GRAFO DÉCE\'IO TERCEIRO - Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratai"
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que aEMPRESA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decomdo o prazoda sanção de impedimento aplicada

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Adeclaração de inidoneidade, sua extinção eseus efeitos
serão extensivos a todos osórgãos/entidades subordinados ouvinculados àAdministração Pública,
consoante dispõe o art. 87, ÍV, da Lei n°. 8.666/1993.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO —Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao
contraditório, a aplicação dasanção será ibnnalizada pordespacho motivado, cujo extrato deverá
ser publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no SICAF
devendo constar;

a) a origem e o número doprocesso em que foi proferido o despacho;

b)o prazo do impedimento para licitar e conü'atar oudadeclai"ação de inidoneidade;

c) o fundamento legalda sançãoaplicada;

d) o nome ou a razão social da empresa punida, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal (CPF/CNPJ).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As sanções serão aplicadas pela Presidência do TJPA, à
vista dos motivos informados na instrução processual.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - É facultado à EMPRESA interpor recui"so contra a
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da respectiva notificação.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - O recui"so será dirigido à autoridade superior, por
intennédio da que praticou oato recorrido, aquai poderá reconsiderai" sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste
caso a decisão ser proferida dentro do prazode 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso, sob pena de responsabilidade.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - Da declai"ação de inidoneidade aplicada caberá pedido de
reconsideração à autoridade- que aplicou apenalidade, que deverá ser apresentado.oo prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrái"io.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS POR
ÓRGÃO OU EINTIDADES NÃO PARTICIPANTES - Esta ata de registro de preços, dui"ante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade autái"quica e fundacional que não
tenlia participado do certame licitatório, mediante anuência do TJPA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As demais entidades que não paiticiparam do registro de preços,
quando desejarem fazer uso desta ata, deverão consultai" o TJPA para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá à EMPRESA, beneficiária da ata de registro de preços,
obseiYadas as condições aqui estabelecidas, optai" pela aceitação ou não do fornecimento
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decorrente daadesão, desde quenão prejudique asobrigações presentes e futuras decorrentes desta
ata, assumidas com o TJPA.

PARA.GRAFO TERCEIRO —As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não
poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos do fornecimento registrado nesta ata
para o TJPA.

PARAGRAFO QUARTO - Oquantitativo decorrente das adesões a esta ata rão poderá exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta ata para o TJPA,
independente donúmero de órgãos não participantes queaderirem.

PARAGRAFO QÜIÍVTO - O órgão gerenciador somente poderá autorizai* adesão á ata após a
primeira aquisição ou contratação porórgão int^ante da ata, exceto quando, justiflcadamente,
não houver previsão noedital para aquisição oucontratação pelo órgão gerenciador.

PARAGRAFO SEXTO—Após autorização do TJPA, o órgão nãoparticipante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ata.

PARAGRAFO SETEMO - Competem ao órgão não participante osatos relativos á cobrança do
cumprimento pela EMPRESA das obrigações assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suasprópriascontratações, informando as ocorrências ao TJPA.

PARAGRAFO OITAVO-E facultada aos órgãos e entidades municipais, distritais oudeoutros
Estados a adesão a esta ata, devendo-se dar prioridade aos órgãos e entidades daAdministração
Pública do Estado do Pará.

CLÁUSin^^A DÉCIIVrA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO - O
TJPA será o órgão responsável pelos atos de controle e administração desta ata de registro de
preços e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem deregistro e os
quantitativos a serem adquiridos, asempresas para osquais serão emitidos ospedidos.

PARAGRAFO PRIMEIRO —Ogerenciamento das obrigações contratuais objeto desta ataserá
efetuado pelo setor do TJPA, com autoridade para exercer, como representante daAdministração
do TJPA, toda e qualquer ação de orientação geral e acompanhamento na execução do
fornecimento objeto da presente ata.

PARAGRAFO SEGUNDO —A convocação das empresas pelo TJPA seráformalizada e conterá
o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar orespectivo pedido.

PARAGRAFO TERCEIRO —A EMPRESA convocada na forma dosubitem anterior que não
comparecer, nãoretirar anotade empenho e a ordem deautorização, ounão cumprir asobrigações
estabelecidas nesta ata de registro depreços, estará sujeita às sanções previstas no edital e neste
instrumento.

PARAGRAFO QUARTO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o TJPA poderá irKÜcar
a próxima EMPRESA a ser destinado o pedido, na ordem de classificação, sem prejuízo da
abertura deprocesso administrativo para aplicação depenalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes dacontratação objeto desta ata correrão àconta derecursos consignados noorçamento
vaw ±JX |.;ciia aiomiÇaCxGS pciG piazjG CJs Vi^SiiCia uSataÓS rS^iSiTO ÓS pícÇGS, SCST^O
do TJPA, tomadas as cautelas de realização de empenho prévio a cada demanda para execução do
objeto dapresente ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão
na respectiva nota de empenho.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS - Será incluído nesta ata
o registro das licitantes que aceitarem cotar os preços iguais aos da licitante vencedora na ordem
de classificação do certame.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá
ser respeitada nas contratações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A condição estabelecida no copwídesta cláusulatem por objetivo
a formação de cadastro de reserva, no casode exclusão do primeiro colocado da ata.

PARAGRAFO TERCEIRO - Integram esta ata: o Edital do Pregão Eletrônico n°
068/TJFA/2017, o Tenno de Referência e a proposta da empresa cJassifícada em primeiro íugai'
no supracitado certame.

PARAGRAFO QUARTO - O prazo para assinatura desta ata será de até 05 (cinco) dias úteis,
contado da data do recebimentooficial de convocação.

PARAGRAFO QUINTO - Os casos omissos serãoresolvidos com observância das disposições
constantes da Lei n° 8.666/1993, do Decreto Estadual n° 876/2013, da Lei n°. 8.078/1993 e da
Portaria n°. 5.132/2013 do Crabinete da Presidência do TJPA.

PARAGRAFO SEXTO - O resumoda ata de registrode preços será publicado no Diáiio Oficial
doEstado doParáno prazodeaté10(dez) dias, contados dasuaassinatura, condição indispensável
para sua eficácia

"U-LfAuaiui^A JJJÍ,<^UV1A OuAKXA —uu - AS questoes aecorrentes aa execução oeste
instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no
Foro de Belém, Capitaldo Estado do Pará, com exclusão de qualqueroutro,por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Belém, 08 de janeiro de 2018

MARIA DE LO CARNEIRO LOBATO

de AdminisfraDãq/

.PA-P.RO-20!S/000!8
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JÚNIOR G. LOPES-ME

Testemxjnhas: / /

Nom

CPF n°.

Nome: oiuxL
CPF tf. cíana.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUiTlÇADO ESTADO DO PARi\
COOROENADORM DE COKVÉIVrOSE COOTRATOS

TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO

1.1 REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição deMÓVEIS E EQUIPAMEINTOS

DIVERSOS para atendimento das necessidades do TJPA, confomie condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2 O objeto está especificado no Anexo I. O certame será realizado por ITEM e cada item

deverá eleger um vencedor. O critério de adjudicação deverá ser menor preço por item.

2 JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO

2.1 A aquisição dos MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS visa atender as novas

demandas, bem como as solicitações de reposições necessárias ao adequado funcionamento das

Unidades Judiciárias e Administrativas que compõem esta Egrégia Corte.

3 FUiNDAMENTO LEGAL

3.1 A licitação deverá obsei^var as nornias e procedimentos contidos na Lei Estadual n°

6.474/2002; Decretos Estaduais n° 1.099/2003; n° 2.069/2006 e n° 876/2013, e subsidiariamente

pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais nornias correlatas, subordinado às condições

e exigências estabelecidas neste termo de referência.

4 DASESPECIFICAÇÕES

4.1 As especificações constantes do ANEXO I constituem o tipo de bem que esta Corte

pretende adquirir, estando passíveis de desclassificação fornecedores que apresentarem proposta

de material divergente do contido em tal anexo.

5 DA PROPOSTA EDOCLMEJNTOS OBRIGATÓRIOS

5.1 A validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

PA-PRO-201S/000Í8
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5.2 Deverá apresentar descrição técnica completa de todos os bens ofertados, com indicação

clara de marca e modelo.

53 Deverão ser indicados: preço em reais, prazo de validadeda proposta, prazo de garantia e

prazo de entrega dos produtos.

5.4 Modelo de proposta de acordo com o ANEXO 11 deste Termo de Referência.

6 DA EXPECTATIVA DE PRIMEIRO PEDIDO

6.1 Para efeito de planejamento da contratada, esta Corte poderá, já na primeira requisição,

solicitai" até 30% do total registi-ado pai-a cada item, com o fim de atender a demanda reprimida.

7 DO PRAZO DE ENTREGA DOS BENS

7.1 Os bens deverão ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do

recebimento da Nota de Empenho e do pedido de material, estando sujeito o fornecedor às multas

contratuais uma vez expirado o prazo supramenciomdo.

8 DO LOCAL DE ENTREGA

8.1 Os produtos adquiridos deverão ser enti-egues no Almoxai'ifado Centi*al, situado na

Rodovia Augusto Montenegro - Km 04 n° 4950 - Belém/PA - Referência: ao iado do Condomínio

Montenegro Boulevard - em frente ao Shopping Parque Belém.

8.2 Horário de entrega, das 8h às 151t, de segunda a sexta-feira.

8.3 Contatos: (91) 3131-6850 / 98121-3707 - Sr. Claikson Mendonça Duarte e Muiracatiai-a

Chagas.

8.4 As despesas operacionais decorrentes da entrega dos objetos em tela correrão por conta da

empresa fornecedora.

9 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

9.1 No ato da entrega o recebimento dos bens se dará de forma provisória.

12
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9.2 Os bens inicialmente recebidos de forma provisória serão recebidos definitivamente em até

08 (oito) dias úteis após a verificação daconformidade de suas características com as solicitadas

no anexo I deste Termo de Referência.

93 Se após orecebimento provisório constatar-se que os bens foram entregues em desacordo
com as especificações, com defeito ou incompletos, acontratada será notificada e terá oprazo de
15 dias corridos para sanar todas as inconsistências, sob pena da aplicação das sanções previstas
nos casos de inexecução contratual.

10 DO PAGAMENTO

10.1 Opagamento será efetuado, em até 30 dias corridos, com aapresentação da(s) respectiva(s)
Nota(s) Fiscal (is), tendo sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência e estando devidamente atestada a nota.

10.2 Os valores da(s) Nota(s) Fiscal (is) deverão estar de acordo com anota de empenlio. Em
caso de divergência, será estabelecido prazo para a empresa fornecedora fazer a substituição
desta(s) Nota(s) Fiscal (is).

11 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1 A garantia dos bens deverá serde no mínimo 01 (um) ano, contados da emissão da nota

fiscal, sem qualquer ônus adicional paiíi o TJPA.

QuSlldo for o caso, os bsns devsrão possuir mâliua.! srn nnrtiicmftsa f» assístpnnia

técnica nesta capital ou região metropolitana de Belém, devendo a contratada fornecer os dados

da rede credenciada autorizada quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, informando
nome das empresas, endereços e telefones.

12 OBRIGAÇÕES DO CONIRATANTE

12.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa
fornecer o objeto denti-o das especificações exigidas neste Termo deReferência.

PA-PRO-2018/00018
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12.2 Emitir Nota de Empenho a ci-édito do fornecedor no valor total correspondente aos bens

solicitados.

12.3 Encaminliar a NotadeEmpenlio paraa Contratada.

12.4 OTJPA deverá acompanliar efiscalizar aexecução da Ata de Registro de Preços por meio
de um representante de seu quadro, especialmente designado para tanto.

12.5 Prestar as informações eos esclarecimentos que venliam aser solicitados pela Contratada,
proporcionando todas as condições pai"a que amesma ix)ssa cumprir suas obrigações na forma e
prazos estabelecidos.

12.6 Notificar, por escrito, aContratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução
da Ata de Registro de Preços, aplicando, se for ocaso, as penalidades previstas neste Termo de
Referência, Edital e AtadeRegisü-o de Preços.

12.7 Pagar aístura ou nota fiscal devidamentõ aíesíada, no prazo efonna previstos neste Termo
de Referência.

13 OBRIGAÇÕES DA COOTRATADA

13.1 Fornecer os bens conforme especificações, marcas, validade/garantia e preços propostos
na licitação, e nas quantidades solicitadas pelo TJPA.

13.2 O objeto deve estar acompanliado do manual do usuário, com uma versão em língua
portuguesa, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

133 Arcar com qualquer prejuízo causado àAdministração ou aterceiros por seus empregados
oupreposto detransportadoras dui-ante a entrega dos bens.

13.4 Comumcar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocoirida ouobservada durante a

fasede fornecimento do produto.

13.5 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e
qualificação necessái'ias para a corÉratação com aAdministração Pública, apresentando sempre
que exigidos, oscomprovantes deregulai*idade fiscal, jurídica, técnica e econômica.

14
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13.6 Acatar as exigências do Tenno de Referência eeditalícias, sujeitando-se àfiscalização da
Contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.

13.7 Os produtos deverão ser entregues acondicionados de fonna a preservar o seu perfeito
estado físico, facilitando o seu transporte e depósito.

XJ^.O v^-OnuSiauâ ucvci aagcuCÍar auatâ cOnOraTíu da cíiíTcga Cufíi Gr ÍSCai da Aía uc xvi^iSirG
de Preços, pelos telefones (91) 3131 -6850/6852.

13.9 Cumprir fielmente os planos da metodologia de execução e fornecer os equipamentos e
acessórios segundo os parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às nonnas legais e
regulamentares aplicáveis e às recomendações dofabricante.

13.10 Responsabüizar-se portodas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus

empregados no cumprimento das obrigações desta licitação, respondendo por quaisquer danos
causados aos equipamentos desde o trai:isporte dos mesmos até sua entrega final no local indicado.

13.11 Substituii*, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da

notificação, qualquer material defeituoso que houver fornecido.

13.12 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao TJPA e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações oriundas da contratação.

13.13 Para o item 20 deverá fornecer os dados da rede credenciada de assistência técnica nesta

capital ou região metropolitana de Belém quando da assinatura da Ata de Registro de Preços,
informando nome das empresas, endereços e telefones.

13.14 Nãosubcontratar qualquer parte do objeto licitatório.

13.15 Apresentar na fase de liabilitação, toda a documentação necessái"ia à comprovação da
habilitação jurídica da empresa bem como a documentação relativa à regularidade fiscal e
tmballiista, conforme previsão expressa na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

14 DAS PENALIDADES
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14.1 Pela inexecução total ou parcial e pelo descumpriinento de qualquer das obrigações

previstas neste termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento

convocatório e no contrato.

15 DO FISCALDAATADE REGISTRODEPREÇOS

15.1 Será fiscal da Ata de Registro de Preços o Chefe do Senãço de Almoxarifado de Bens

Moveis.

16 DASATRIBUIÇÕES DO ÍISCAL

16.1 Conferir se os bens entregues estão conforme as especificações contidas no termo de

referência.

16.2 Atesíar as notas fiscais.

16.3 Encaminhar as notas fiscais parapagamento.

16.4 Notificar por escrito o atraso na entrega dos bens, ou o descumprimento de quaisquer

cláusulas contratuais ao DPS para conhecimento e providências junto à SEAD no sentido da

aplicação das sanções cabíveis.

16.5 Manter contato com o preposto/representante da contratada com vistas a garantir o

cumprimento integral daAtadeRegistro dePreços.

Belém-PA, 31 de agostode 2017.

16
PA-PRO-2013/0001S

ML

X .
IL



PODER JUDICIÁRIO
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AiNEXQ I - GAPERiNO DEESPECTFTCAÇÔES

ITEM

1

II DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD
PREÇO

! UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

01

ARMARIO COFRE

EsDecificacões mínimas: Corpo e pnrtas fahrinaHnís
chapa rf 18;com 02portas de abrir com 04prateleiras
reguláveis; Medidas aproximadas: 200cm (h) x 90cm(c)
X 50cm(p); deverá ter fechadura tetra-chave com volante
e disco, 03 combinações desegredo com 04pinos em
cadalado daportatravando internamente, peso
aproximado: 126 Kg.

05 RS 4.495,00 R$22.475,00

02

CARRDNHO PARA TRANSPORTE DE

PROCESSOS 90 kcF

Estrutura emAlumínio; Alçaretrátil com dispositivo de
segurança; Empunhadura emborrachada; Duas rodas de

300 R$ 180,18 R$ 54.054,00

PA-PRO-2018/00018
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5" ou 7" revestida em borracha sintética; Plataformaem
alumínio retrátil; Rodas e plataforma estendem-se e
recolhem-se simultaneamente; Capacidade decarga no
mínimo: 90kg: Medidas aproximadas; Comprimento
total: 0,45 m; Largura total: 0,49 m;Comprimento da
plataforma: 0,28 m; Largura da plataforma: 0,48 m;
Alturada alça: 0,70 até1,00m; Carrinho fechado: 0,70x
0,05 X0,48 m (AxPxL); Deve possuir corda elástica para
amarração com gancho nas pontas para atracação.

IMAGEM ILUSIRATIVA:

CARRO PARA SUPERMERCADO. TTPO

ATACADO

Deve serna corcmza; deve tercapacidade mínima para
180litros; com cesto emarame e friso protetor; Com
acabamento zincado; sem porta bebê; sem estrado.
Medidas aproximadas: 1040 mm decomprimento,
56Qnmi de larj^ura, 960mm de altura. Acabamento;
Pintura Eletrostática a Pó.

IMAGEM ILUSTRATIVA: 1 i
03 RS 400,00 1 RS 6.000,00

' • /

1--
PA-PRO-2018/000I8
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06

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL. DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COORDEWAJORfADE CONVÉNIOSE COIVTRATOS

CARRO PARA TRANSPORTE DE CARGA TIPO

ARMAZÉM EM ACQ DE 1^ M

Deve possuir quadro tubular reforçado; na cor cinza ou
azul; medidas aproximadas: altura de 1,5 m; largura total
do quadro, 0,55m;base de apoio (nariz), 0,55m x 0,35m
(LXP); rodas pneumáticas com dimeiBões aproximadas
de360mm x 8Qmm (Hx P); capacidade decarga mínima
de 250%

CARRO PARA TEIANSPQRTE DE CARGA TTPO

ARMAZÉM EM AÇODE 1.1 M

Deve possuir quadro tubular reforçado; na cor cinza ou
azul; medidas aproximadas: altura de IlOOmm; largura
total do quadro, 500mm; base de ^oio (nariz), 340mmx
24Qmm (L x P); rodas pneumáticas com dimensões
aproximadas de 360mm x 80mm(Hx P); capacidade de
carga mínima de 180 kg.

IMAGEM ILUSTRATIVA

CARRO DE CARGA PARA SUBIR ESCADA

Devepossuir quadrotubularem aço; comchapaem aço
reforçado; na cor cinza; com 06 rodas de 6", sendo 3 de
cada lado, em alumínio, com revestimento em borracha
maciça para subir escadas e degraus; Altura: 1300mm;

PA-PRO-2018/00018

ML

05 R$259,00 RS 1^95,00

10 RS 199,00 RS 1.990,00

05 RS 499,00 RS 2.495,00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Largura; 39Qmm; Comprimento base: 250mm;
Capacidade: mínimo de 250 kg.

IMAGEM ILUSTRATIVA

/ /

L

||| 1

LIXEIRA PARA ESCRITÓRIO. SEM TAMPA ÍPP^:

Medidas e volume aproximados - 0 = 25 cm x 30 cm
(H), no minímol 2 litros. Fabricada emPPrígido, nacor
branca oub^e. Estrutura cilíndrica moldada em peça
úmca, com acabamento de primeiraqualidade. Em
polipropileno, comespessura mínima daparede de3
mm.

07 200 RS 10^0 R$2.100,00

LIXEIRA DO TIPO BASCULANTE:

Medidas e volume aproximados - 0=30 cm x 50 cm(H),
30 litros. Fabricada emmaterialplástico resistente, na
cor bege ou cinza.

08 50 R$43,65 R$ 2.182,50

LIXEIRA CILÍNDRICA. COM PEDAL E TAMPA
(INOX):

09 Medidas e volume aproximados: A x L x P: 42 cm x 26 40 R$79,00 R$ 3.160,00
cm X 42 cm; 12 litros. Fabricada em INOX e deve
possuirbalde interno, pedal e tampa

PA-PRO-2018/00018

ML
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12

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DO PARÁ

COORDEWADORIADE CONVÊWOSE CONTRATOS

CQNTAINER PRÓPRIO PARA RESÍDUOS (1000
LITROS^:

Especificações mínimas:

Container de plástico INJETADO em plástico
polietilenode alta densidade(PEAD) e aditívado com
proteção UV. Capacidade aproximada; lOOOL. Sua
superfície é lavável e impermeável, de forma a não
permitir o vazamento de líquidos e seus cantos internos
são arredondados. Medidas aproximadas: 1300mm
(altura) x 1370mm (largura - incluindo osmunhões) x
1040mm(profundidade). Acompanha tampaarticulada
ao própriocorpo,munhões iaterais para basculamerio,
drenopara escoamento de líquidos e quatro giratórios
com rodas de borracha de 8". sendo dois com freio de
estacionamento e comângulo de girode 360^.

CONTAINER PRÓPRIO PARA RESÍDUOS(500
LITROS^:

Especificações mínimas:

Container em plástico polietileno de alta densidade
(PEAD) e aditívado comproteção UV. Capacidade

aproximada: 500L. Sua superfície é lavável e
impermeável. Medidas aproximadas: lOOOmm (altura) x

1340mm (largura - incluindoos munhões) x 655mm
(profundidade). Acompanha tampa articulada aopróprio
corpo, munhões laterais para basculamento, dreno para

escoamento de líquidos e quatro giratórios com rodas de
borracha de 8", sendo dois com freio de estacionamento

e com ângulo de giro de 360°.

ESCADA EM ALUMÍNIO COM 3 DEGRAUS

Prático e suave sistema de articulação parafechar e
estender; 100% ligaespecial de alumínio; Suporta até
120kg; sapata antiderrapante; Degraus com apoio plano
para os pés; Travamento automático na extensão.

PA-PRO-2018/0D018

ML

05 R$ 2.038,67 RS 10.19335

10 RS 1.911,25 RS 19.11230

20 RS 106,78 RS 2.135,60
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNALDEJUin-lÇADO ESTADODO PARÁ

13

ESCADÀ EM ALUMÍNIO COM 5 DEGRAUS B

Prático e suave sistema de articulação para fechar e
estender; 100% ligaespecial de alumínio; Suporta até
120kg;sapata antiderrapante; Degraus com apoio plano
para os pés; Travamento automático na extensão.

10 R$ 136,73 RS 1367,30

14

ESCADA EM ALUMÍNIO COM 7 DEGRAUS.

Prático e suavesistemade articulação para fecliar e
estender; 100% ligaespecial de alumínio; Suporta até

120 kg; sapata antiderrapante; Degraus com apoio plano
para os pés; Travamento automático na extensão.

15 R$ 170,67 RS 2.560,05

15

ESCADA EXTENSÍVEL

Escada extensível em fibra devidro; Com degraus em
alumínio, perfil vazadocom10/16degraus; Altura
mínima3,00 m e alturamáxima (comextensão) 4,80;
Com corda comroldanapara impulsionar a parte
extensiva da escada; Comdupla trava; Combase anti-
deslizante, emborrachada; Capacidade decarga mínima
aceitável: 120 kg.

05 RS 880,56 RS 4.402,80

16

APOIO PARA PÉS NA COR PRETA

EsDeciilcacões mínimas:

Apoio para os pés, na cor preta; comr^ularem de altura
e ângulodesejado; Compiso antiderrapante; Com

alteração do ângulo por deslizamento; Estruturatubular
com acábamento em pinturacomsistema eletrostático;

Estrutura tubularcomãcabamento empinturacom
sistemaeletrostático; Com04 sapatas; Medidas

aproximadas: Plataforma: 465x 305 x 15mm.;Medida
doferro tubular: '/2"; Peso aproximado: 2,400 kg; Cor:

Plataforma preta, armação metálica preta; Altura:
120mm.

,400 RS 94,00 R$37.600,00

OUADRO DE AVISOS. DIMENSÕES DE 90CM X
60CM:

17 Moldura em alumínio anodizadoratural fosco, frisado. 100 R$47,14 RS 4.714,00
estrutura de chapade Duratex ou similar, superfície de
bon-acha ou cortiça revestida com feltro na cor verde
escuro.

PA-PRO-2018/00013
ML
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PODEK JUDICIÁRIO

TKIliUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARí\
COORDENADORIADE CONVÊNIOS E COlíTHATOS

CAVALETES

Cavaletes executados em tubos de fen-o galvanizado 04
cm e chapa de ferro espessui-a 2 mm, emassados com
massa plástica e posterior pintui'a em esmalte automotivo
na cor AMARELA em todas as faces tanto externas

como internas. Todos os 02(dois) cavaletes com mesmo
texto "PROIBIDO ESTACIONAR", altui-a de 10 cm,
fonte arial narrow negrito, pintados em esmalte
SLiíOíTioíiyo 173 cor PRETA Cscis c2V2lsíG Icvsrs

04(quati-o) pés de borraclia preta resistentes às
intempéries, de acordo com os croquis em anexo:
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10 R$ 1.230,00 R$ 12.300,00
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PODKR JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COORDEWADORrA DE CONVÉfffOSE CONTRATOS

ii-

CQjNES DE SINALIZAÇÃO
Com 75 cm de altura, base 40 x 40 cm, fabricado em
termoplástico rígido na cor laranja e faixas brancas não
refletivas fixada por solda eletrônica, utilizado para
sinalização de trânsito, estacionamentos, obras e práticas
esportivas.

FRIGQBAIt NA COR BRANCA:

Especifícacões mínimas:

Capacidade liquida de nomínimo 76 litros, comgabinete
fabricado em chapade aço galvanizado, interior em
material plástico rígido, dotado deprateleiras e gavetas
e/ou porta-copos removível. Tensãode 127V. Deverá ser
classificado pelo Inmetro como "A" em eficiência

PA-PRO-2018/00018

100 R$ 27,55 R$2.755,00

100 R$ 976,47 R$ 97.647,00
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADOESTADODO PARÁ

COOROerfAOORrADC cokvêmose contratos

energética. Deverá ter garantia mínima de 01 (um) ano
para defeito (s) de fabricação.

TOTAL

ÀNEXO n - MODELO DiE APRESENTAÇÃO DE PROTOSTA DÉ PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO n. xxx/2017.

Razão Social;

Número do CNPJ:

Endereço completo com CEP:

Fone/Fax/Celular:

Outros (correio eletrônico, caixa postal, etc.):

Banco/Nome e n da Agência/Conta Corrente:

Responsávellegal para assinaturado contrato/instrumento equivalente;

Validade da Proposta: 90 dias.

PA-PRO-2018/00013

ML
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇADO ESTADO DOPARA

COORDENADORIADE CONVÊNIOS E CONTRATOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS DIVERSOS para atendimento das necessidades do TJPA, conforme
condições, quantidades eexigências estabelecidas neste mstrumento.

ITE

M
DESCRIÇÃO

TOTAL

QTD

VALOR

UINITARIO

(RS)

TOTAL DO

ITEM (RS)

Obs: Descrever os pi*odutos destacando a MARCA EOMODELO.
Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, tais como impostos, taxas,
contribuições ou obrigações trabaUiistas, fiscais, previdenciái-ias, ti-anspoite, embalagens eoutros
gravames que possam incidir sobre oobjeto licitado.
Atenciosamente,

PA-PRO-20! a'0D012

ML

Local e Data

Nome e assinatura dorepresentante legal da empresa RG: CPF:
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Terça-feira, 16 DE JANEIRO DE 2018

PORTARIA OE DIÁRIA N* 0040/201S - SP, 09 do Janeiro
de 2018.

Nome: GABRIEL HENRIQUE DA SILVA VENTURA / Corso:
analista judiciário / Matricula: 40320 / N». dc Diárias:
3'/} (três e meia) / Origem: BELÉM/PA / Destino: OBIDOS/PA /
Período: 09 a 12/01/2018/ Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO
DE OBRA NO FÓRUM.
PORTARIA DEDIÁRIAN* 0041/2018 - SP, 10 de janeiro
de 201S.

Nome: DANIELEOE SOUZA TORRES MARTINS/ Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula: 134813 / N". do Diárias: V> (meia) /
Origem: MARABÁ/PA / Destino; ELDORADO DOSCARAJÁS/PA /
Período: 12/01/2018 / Objetivo: ESTUDO SOCIAL.
PORTARIA DE DIÁRIA N* 0042/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

Nome: FÁBIO MENDES MONTEIRO / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO/ Matricula: 112330 / N». de Diárias: 6V2(seis e
meia] / Origem: BELEM/PA / Destino: ITAITUBA e SANTARÉM/
PA / Período: 14 a 18/01/2018 / Objetivo: VISTORIA NOS
SISTEMAS DE TELEFONIA.

PORTARIA DEDIÁRIAN* 0043/2018 - SP, 10 de janeiro
dc 2018.

Nome: MONICA LUZ COSTA MANGUE / Cargo: OFICIAL DE
JUSTIÇA AVALIADOR / Matricula: 117927 / No. de Diárias:
4Vi (quatro e meia) / Origem: ITAITUBA/PA / Destino:

AVEIRO/PA /Período: 16 a 20/01/2018 / Objetivo: CUMPRIR
DILIGÊNCIAS.
PORTARIA DEDIÁRIA N« 0044/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

Nome: SILVIA MARA BENTES OESOUZA COSTA / Cargo: JUÍZA
AUXILIAR / Matricula: 4S96 / N». de Diárias: SVi (três e
meia) / Origem: BELÉM/PA / Destino: SÃO PAULO/SP /
Período: 17 a 21/01/2018 / Objetivo: REUNIÃO DETRABALHO
DA MESADIRETORADA CÂMARA NACIONAL DE GESTORES DE
PRECATÓRIOS.
PORTARIA DE DIÁRIAN» 0045/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N® 3241/2017-SP, de
30/10/2017, que autorizou o pagamento de 1V> (uma c meia)
diána (s) ao servidor YURI LISBOA CARDOSO, referente ao seu
deslocamento à Comarca de Santarém/PA, no periodo de 06 a
07/11/2017.

PORTARIA DEDIÁRIAN* 0046/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N» 3263/2017-SP, de
30/10/2017, que autorizou o pagamento dc IVi (uma e meia)
diária (s) a servidora GISELE DE SOUZA SARAIVA, referente ao

seu deslocamento á Comarca de Barcarena/PA, no período de 30
a 31/10/2017.

PORTARIA OE DIÁRIAN<0047/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA N® 3n4/2017-SP, de
18/10/2017, que autorizou o pagamento dc '/> (meia) diána (s)
ao servidor FÁBIO MENDES MONTEIRO, referente ao seu deslo

camento à Comarca de Capanema/PA, no dia 19/10/2018.
PORTARIA DEDIÁRIA N*0048/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

Nome: DERLON GERALDO AZEVEDO SILVA / Cargo: ANALISTA
JUDICIÁRIO / Matricula: 95681 / N". de Diárias: 4Víi (quatro e
meia) / Origem: BELÉM/PA / Destino: MARABÁ, PARAUAPEBAS,
RIO MARIA, REDENÇÃO e TAILÁNDIA/PA / Período: 16 a
20/01/2018 / Objetivo: RECEBIMENTO DE SERVIÇOS E
LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES

PORTARIA DE DIÁRIA N»0049/2018 - SP, 10 de janeiro
de 2018.

Nome: AGENOR CASSIO NASCIMENTO CORREIA OE ANDRADE/
Cargo: JUIZ SUBSTITUTO DA COMARCA DE MOCAJUBA /
Matricula: 149314 / N». de Diárias: 3 (trés) / Crígem:
MOCAJUBA/PA / Destino: BAIÃO/PA / Periodo: 09, 10, 17, 18,
24 e 31/01/2018 / Objetivo: REALIZAR AUDIÊNCIAS E DEMAIS

ATOS PROCESSUAIS.

PORTARIA OEDIÁRIA N*0050/2018 - SP, 10 do janeiro
de 2018.

Nome: VALDEIRDIAS DE SOUZA / Cargo: ANALISTAJUDICIÁRIO
/ Matricula: 116831 / N<>. de Diárias: 'à (meia) / Origem:
MARABÁ/PA / Destino: JACUNDÁ/PA / Período: 15/01/2018 /
Objetivo: ESTUDO SOCIAL.

PORTARIA DE DIÁRIA N° 0051/2018 - SP, 10 do janeiro
de 2018.

Nome: VALDEIR DIAS DE SOUZA / Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
/ Matrícula: 116831 / N». de Diárias: '/j (meia) / Orígem:
MARABÁ/PA / Destino: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PA /
Período: 17/01/2018 / Objetivo: ESTUDO SOCIAL.

Protocolo: 269116

OUTRAS MATÉRIAS

Extrato da Ata de Registro dc Preço n°. 001/2018/
T3PA - Pregão 068/2017/TJPA// Objeto: O objeto da presente
ata é o Registro de Preços para eventual aquisição de móveis
e equipamentos diversas, observadas as especihcações e
condições estabelecidas no Termo de Referência - anexo 1 do
edital // Empresa: Almeida a Brazáo Ltda, inscrita no CNPJ/
MF sob o n°. 03.863.170/0001-98, com sede na cidade de

Belém, Estado do Pará, à Av. Ceará, n" 526 - Saia 02, Bairro
de Canudos, Fa*: 3274-3770, Tel: 3274-3431/3274-3613,

Email: almeidaebrazao^igmail.com// ARGS DISTRIBUIDORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 20.274.219/0001-96, com sede
na cidade de Belém, Estado do Pará, Rod. Augusto Montenegro,
ConJ. Maguari, Al. 07, n® 47, Bairro: Coqueiro, CEP n 66.823-
067, Tel: (91) 3353-8900, Email: argsdisthbuldora@gmail.com//
D R DE LIMA COMERCIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n°. 20.927.716/001-46, com sede na cidade de Marabá,
Estado do Pará, á Av. Tocantins S/N, Qd. 109, Lote 102, Bairro:
Belo Horizonte, CEP: 68.503-660, Tel: (094) 3324-3881/99131-
6018, Email: cont3to@lansolucoesmba.com.br// E C GARCIA
DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO
EIRELI - EPP, Inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 26.370.836/0001-
71. com sede na cidade de Ananindeua, Estado do Pará, Estrada

Itabira, n° 196-A, Resid. Luiza Tcllcs, casa 18. CEP: 67.030-
390, bairro Centro. Fone: (91) 3038-8930, Email: eg-santos®
outioolc.com// EDER 3UNIOR G. LOPES - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o n®. 15.579.052/0001-31, com sede na cidade
de Belém, Estado do Pará, Rod. Arthur Berbardes, Km 09, n°
05, CEP: 66.825-00, Tel: (91) 3258-6292/98010-6903, Email:
rcl.comerci3l@hotmail.com// j a v ananias, inscrita no CI^PJ/
MF sob o n®. 23.953.890/0001-51, com sede na cidade dc

Ananindeua, Estrada do Ícui-Guajara, n® 34, Bairro: fcui-
Guajara, CEP: 67.125-000, Tel; (091) 98979-7744/98281-1884,
Email: javananias®gmail.com// J R ALVES COSTA EIREU ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 10.459.614/0001-90, com sede
na cidade de Belém, Estado do Pará, Avenida Duque de Caxias
n® 1203, Letra B, Bairro Marco, CEP; 66.093-00, Tel; (91) 3216-
0106/ 3272-4136, Email: Jralvescosta@outtook.com// LED
COMéRCIO a SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
17.863.157/0001-43, com sede na cidade de Belém, Estado do
Pará, Travessa Almirante Wandenkolc, n» 575, bairro Umarizal,
CEP: 66.055-030, Tel: (91) 3088-2700/ 99320-1393, Email:
Iedcomercio@gm3il.com//YDELVANHA GOMES AGUIAR
81011113287 (JVM COMÉRCIO), inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. 22.92.045/0001-80, com sede na cidade de Belém, Estado
do Pará, Rua Passagem das Flores n® 113, Residencial Fé em
Deus III, Águas Negras (Icoaraci), CEP: 66.822-420, Tel: (91)
98154-7822/ 98155-2319, Email: jvmcomercío@gmail.com//
Vigência: início cm 08/01/2018 e término em 08/01/2019//
Dotação Orçamentária; 02.061.1419.8654, 02.061.1419.8655,
02.061.1419.8656, Natureza da Despesa: 449052; Fonte
de Recursos: 0113, 0112 ou 0318 da UG 04102// Data da
assinatura: 08/01/2018// Responsável pela assinatura; Maria dc
Lourdes Carneiro Lobato - Secretária Adjunta de Administração
//Ordenador Responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo.

Protocolo: 267974
Extrato da Ata de Registro dc Preço n®. 040/2017/TJPA
- Pregão 073/2017/TJPA// Objeto; O objeto da presente ata é
o Registro de Preços para eventual aquisição de estantes de aço
e componentes para atendimento das necessidades do TJPA,
observadas as especificações e condições estabelecidas no Termo
dc Referência - anexo I do edital. // Empresa: EDER JÚNIOR G.
LOPES - ME inscnta no CNPJ/MF sob o n®. 15.579.052/0001-
31, com sede na cidade de Belém, Estado do Pará, à Rod.
Artur Bernandes Km 09 n® 05, CEP; 66.825-00, tel.; (91)
3258-6292/ 98010-6903, e-mail: rcl.comerci3i31hotmail.com
// D.H.F. FRANQUI EIRELI - ME inscrita no CNPJ/MF sob o n®.
26.315.298/0001-12, com sede na cidade dc Campinas. Estado
de São Paulo, Av. Armando Frederico Rengancschi. n® 148, sala
03, Jd. Cristina, CEP; 13054-000, tel. (19) 4141-9314, e-mail:
comcrciBidhfmciJtgmall.com,// Vigência: inicio cm 19/12/2017

DIÁRIO OFICIAL N» 33538 • 31

e término em 19/12/2018// Dotação Orçamentária: Programa
de Trabalho: 02.061.1419.8297, Natureza da Despesa; 449052;
Fonte: 0101 e 0118// Dal3 ds assinatura; 19/12/2017//
Responsável pela 3ssln3tur3; Francisco dc Oliveira Campos Filho
- Secretário dc Administração //Ordenador Responsável: Sueli
Lima Ramos Azevedo.

Protocolo: 269497

TRIBUNAIS DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO PARÁ

NOTIFICAÇÃO DEJULGAMENTO N® 014-A/2018
De ordem da Presidente do Tnbunal de Contas do Estado do

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA OE OLIVEIRA,
notifico o Senhor EDER LUIZ DO OLIVEIRA RAMOS, Presidente
á época, de que no dia 18.01.2018. ás 0eh30min. o Plenáno
deste Tribunal Julgará o Processo n® 2014/50025-9, que trata
da Tomada de Contas instaurada na ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA,
CULTURAL, PROFISSIONALIZANTE E SOCIAL DO JARDIM
FLORESTAL, referente ao Convênio SEEL n» 082/2009, cujo
Relator é o Excelentíssimo Conselheiro Odilon Inácio Teixeira.

Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido Julg3mcnto,
caso entenda necessário.
Belém, 15 de Jsnciro dc 2018.
JOSÉ TUFFI SAUM JÚNIOR
Secretáno-Goral

NOTIFICAÇÃO DEJULGAMENTO N® 014-B/2018
De ordem da Presidente do Tribunal dc Contas do Estado do Pará.
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico
a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA. CULTURAL. PROFISSIONALIZANTE
E SOCIAL 00 JARDIM FLORESTAL, de que no dia 18.01.2018,
às 08h30min, o Plenário deste Tribunal Julgará o Processo n®
2014/50025-9, que trata da Tomada de Contas, rcrcrcnte ao
Convênio SEEL n® 082/2009, cu)o Relator é o Excelentíssimo
Conselheiro Odilon Inácio Teixeira.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido Julgamento,
caso entenda necessário.

Belém, 15 de Janeiro do 2018.
JOSÉ TUFFI SAUM JÚNIOR
Secretário-Gcral

NOTIFICAÇÃO DEJULGAMENTO N® 018/2018
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do

Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES UMA OE OUVEIRA,
notifico o Senhor mauRO LÚCIO CASTRO COSTA, Presidente, de
que no dia 18.01.2018, ás 08h30min, o Plenário deste Tribunal
julgará o Processo n® 2012/50477-7, que trata da Prestação
de Contas do SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE

PARAGOMINAS, referente ao Convênio SAGRl n® 09/2011, cujo
Relator é o Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo Que, conforme disposição contida no

Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido Julgamento,
caso entenda necessário.

Belém, 15 de Janeiro de 2018.
JOSÉ TUFFI SAUM JÚNIOR
Secretário-Gcrsl

Protocolo: 269663

COMUNICAÇÃO DEAUDIÊNCIA- N® 007/2018
De ordem do Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Julival Silva
Rocha, em cumprimento ao disposto no art. 215 do Regimento
Interno, comunico a Senhora CLEUSIANGELA GONÇALVES DA
SILVA, Presidente à época, que no prazo dc quinze (15) dias,
a partir desta publicação desta poderá apresentar razões de
Justificativas nos autos do Processo n®. 2013/51153-0, que trata
da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MISTURA
REGIONAL- ACMR,referente ao Convênio ASIPAGn®010/2011.
Belém, 15 dc janeiro dc 2018.
JOSÉ TUFFI SALÍM JÚNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 269504


